
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
21/1900-0002486-0, COLOCA, no período de 01-02-2021 até 31-12-2021, a Professora LILIAN BAUNGRATZ DE OLIVEIRA, Id. Func.
2772485/02, RT 20h, lotada na Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Santo Augusto/RS, a fim de exercer o
cargo de Assessoramento e Supervisão Escolar, sem ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso I do Decreto nº
36.603/96, devendo a servidora manter sua contribuição para o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, conforme o
disposto na Lei Complementar nº 15.142/18.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
21/1900-0011768-0, COLOCA, no período de 04-01-2021 até 31-12-2021, a Professora MARTA ADRIANA PREDIGER GODOY, Id. Func.
2484439/01, RT 20h, lotada na Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Selbach/RS, a fim de exercer o cargo de
Secretária Municipal da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, sem ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 3º, § 1º,
inciso I do Decreto nº 36.603/96, devendo a servidora manter sua contribuição para o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande
do Sul, conforme o disposto na Lei Complementar nº 15.142/18.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo nº
16/2000-0099792-7, COLOCA, no período de 01-03-2021 até 31-12-2021, o Especialista em Saúde PAULO EDUARDO PIZARRO DA
SILVEIRA MACHADO, Id. Func. 1875850/01, lotado na Secretaria da Saúde, à disposição da Prefeitura Municipal de São Gabriel/RS, a fim
de exercer funções correlatas ao cargo, junto ao Sistema Único de Saúde – SUS, com ônus para o órgão de origem, mediante
ressarcimento, nos termos do inciso I, do §1º, artigo 3º, do Decreto 36.603/96.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo n°
21/1471-0000007-7, AUTORIZA o BADESUL Desenvolvimento S/A – Agência de Fomento/RS, vinculado à Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, a PRORROGAR, no período de 01-03-2021 até 31-12-2021, o prazo de permanência da Escriturária SILVIA REGINA
BORSATTO PINTO, matrícula c000087, à disposição do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A – BANRISUL, a fim de continuar
exercendo a função de Analista, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
21/1900-0002284-1, COLOCA, no período de 01-01-2021 até 31-12-2021, a Professora SOLANGE MARIA REICHERT KNEBEL, Id. Func.
2431505/01 e 02, RT 20h e RT 20h, lotada na Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Campina das
Missões/RS, a fim de exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, sem ônus para o órgão de
origem, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso I do Decreto nº 36.603/96, devendo a servidora manter sua contribuição para o Instituto de
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, conforme o disposto na Lei Complementar nº 15.142/18.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EDUARDO CUNHA DA COSTA

Av. Borges de Medeiros, 1555 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Departamento de Administração
MARCELO DOS SANTOS FRIZZO

Av. Borges de Medeiros, 1555 - 14º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Contratos
Protocolo: 2021000567560

Assunto: Contrato
Expediente: 20/1000‑0000275‑0

Termo Aditivo Nº 1 Termo de Cooperação FPE 0154/2020

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Procuradoria‑Geral do Estado e a Fundação Escola Superior
do Ministério Público do Rio Grande do Sul; OBJETO DO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA ‑ DO OBJETIVO 1.1 Altera‑se, a
partir de 9 de julho de 2021 em diante o percentual de bolsa concedido pela FMP à PGE/RS para 20% nos cursos de
Pós‑graduação lato sensu, Preparatório e Cursos Livres, na modalidade EAD; 1.2 Prorroga‑se o Termo de Cooperação
pelo prazo de 1 (um) ano, com vencimento em 08 de julho de 2022.  CLÁUSULA SEGUNDA ‑ DA PRIVACIDADE DE DADOS I ‑ As
acordantes responsabilizam‑se a observar, de forma integral, a política de tratamento e privacidade de dados
pessoais constantes na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados ‑ LGPD). VALOR: termo sem repasse de
verbas. VIGÊNCIA: 09/07/2020 a 08/07/2022.

Diversos
Protocolo: 2021000567922

BOLETIM Nº 078/2021

Foram registrados neste Departamento, para os devidos e correspondentes efeitos, os seguintes atos:

- do Senhor Governador do Estado:

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no PROA n.º 21/1000-
0007893-0, e em conformidade com o disposto no artigo 24, caput e §§ 1º e 3º, da Lei Complementar n.º 11.742/02, nomeia GUSTAVO
GRANZOTTO MANFRO, Procurador do Estado, Classe Final, para integrar o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, com
término do mandato em 30 de junho de 2024.
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PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no PROA n.º 21/1000-
0007893-0, e em conformidade com o disposto no artigo 24, caput e §§ 1º e 3º, da Lei Complementar n.º 11.742/02, nomeia TELMO
LEMOS FILHO, Procurador do Estado, Classe Superior, para integrar o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, com
término do mandato em 30 de junho de 2024.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no PROA n.º 21/1000-
0007893-0, e em conformidade com o disposto no artigo 24, caput e §§ 1º e 3º, da Lei Complementar n.º 11.742/02, nomeia FELIPE
LEMONS MOREIRA, Procurador do Estado, Classe Inicial, para integrar o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, com
término do mandato em 30 de junho de 2024.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no PROA n.º 21/1000-
0007893-0, e em conformidade com o disposto no artigo 24, caput e §§ 1º e 3º, da Lei Complementar n.º 11.742/02, nomeia PAULO
CESAR VELLOSO QUAGLIA FILHO, Procurador do Estado, Classe Superior, para integrar o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do
Estado, com término do mandato em 30 de junho de 2024.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no PROA n.º 21/1000-
0007893-0, e em conformidade com o disposto no artigo 24, caput e §§ 1º e 3º, da Lei Complementar n.º 11.742/02, nomeia TIAGO
BONA, Procurador do Estado, Classe Final, para integrar o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, com término do
mandato em 30 de junho de 2024.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre.

- do Senhor Procurador-Geral do Estado:

PORTARIA Nº 333, DE 05 DE JULHO DE 2021.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, DESIGNA, no período de 23-07-2021 a 30-07-2021, KATIA DAL
MORO, Procuradora do Estado, Classe Final, identificação funcional nº 2642301/1, para exercer, em substituição, a função de Dirigente
da Equipe de Pensão e Demandas Repetitivas da Procuradoria Previdenciária, devendo perceber a gratificação de direção prevista no
artigo 1º, parágrafo único, inciso V, da Lei nº 11.766/02, nos afastamentos legais ou nos impedimentos eventuais da titular Adriana
Krieger de Mello de Carvalho, identificação funcional nº 2421860/1.

PORTARIA N° 334, DE 06 DE JULHO DE 2021.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, DETERMINA:

Art. 1º Fica ALTERADO, a contar de 01-06-2021, o Anexo Único da Portaria nº 162, publicada no DOE de 17-02-2017, e modificações, na
forma que segue:

Anexo Único

[...]

Art. 2º Órgãos de Execução com Funções Especializadas em Razão da Matéria:

[...]

IV - Procuradoria Previdenciária:

Núcleo de Direção 01 Coordenador
Núcleo de Direção 02 Coordenador Adjunto
Núcleo de Direção 03 Dirigente da Equipe de Servidor e IPE Saúde
Núcleo de Direção 04 Dirigente da Equipe de Pensão e Demandas Repetitivas
Núcleo de Competência 01 Dirigente da Equipe de Servidor e IPE Saúde
Núcleo de Competência 02 Dirigente da Equipe de Pensão e Demandas Repetitivas
Núcleo de Competência 03 Procurador 01
Núcleo de Competência 04 Procurador 02
Núcleo de Competência 05 Procurador 03
Núcleo de Competência 06 Procurador 04
Núcleo de Competência 07 Procurador 05
Núcleo de Competência 08 Procurador 06
Núcleo de Competência 09 Procurador 07
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Núcleo de Competência 10 Procurador 08

Núcleo de Competência 11 Procurador 09
Núcleo de Competência 12 Procurador 10
Núcleo de Competência 13 Procurador 11

[...]

PORTARIA Nº 338, DE 07 DE JULHO DE 2021.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, CONSTITUI as Subcomissões Regionais de que trata o artigo 5º da
Resolução Conjunta nº 001, de 08 de dezembro de 2020, designando os membros da Procuradoria-Geral do Estado, da Defensoria
Pública do Estado e da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do Sul, listados abaixo:

Área Órgão /
Entidade Nome Condição

Região 1 – Pelotas : Comarcas de Arroio
Grande, Camaquã, Canguçu, Herval,
Jaguarão, Pedro Osório, Pinheiro Machado,
Pelotas , Piratini, Rio Grande, Santa Vitória do
Palmar, São José do Norte e São Lourenço do
Sul

PGE Guilherme Ballstaedt Kunert Presidente
PGE André Gularte Sampaio Membro
DPE Arion Escorsin de Godoy Membro
OAB Tiago Luís Silveira Iorio Membro

OAB Renata Hellwig Ferreira
Secretária responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos
Região 2 – Caxias do Sul : Comarcas de
Antônio Prado, Bento Gonçalves, Bom Jesus,
Carlos Barbosa, Caxias do Sul , Farroupilha,
Flores da Cunha, Garibaldi, Nova Prata, São
Marcos Vacaria e Veranópolis

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Rafael Cândido Velasques
Orozco Presidente

PGE Nelson Gularte Ramos Neto Membro

DPE Regina Célia Rizzon Borges de
Medeiros Membro

OAB Mariana Rocha Bernardi Membro

OAB Alexandre Maurício Zahn
(colaborador da OAB)

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos
Região 3 – Metropolitana : Comarcas de
Alvorada, Barra do Ribeiro, Butiá,
Cachoeirinha, Canoas, Charqueadas,
Eldorado do Sul, Esteio, General Câmara,
Gravataí, Guaíba, Porto Alegre , São Jerônimo,
Sapucaia do Sul, Tapes, Triunfo e Viamão

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Marciani Lansoni Presidente
PGE Vinícius Cerqueira de Souza Membro
DPE Arion Escorsin de Godoy Membro

OAB João Carlos Silva dos Anjos Membro (Região 3, exceto Porto
Alegre)

OAB Rodrigo José Machado Membro (Porto Alegre)

OAB Rodrigo José Machado
Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos (Porto Alegre)

OAB Adriano Oliveira da Luz

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional (Região 3, exceto Porto

Alegre)
Região 4 – Novo Hamburgo : Comarcas de
Campo Bom, Canela, Dois Irmãos, Estância
Velha, Feliz, Gramado, Igrejinha, Ivoti,
Montenegro, Nova Petrópolis, Novo Hamburgo
, Parobé, Portão, São Francisco de Paula, São
Leopoldo, São Sebastião do Caí, Sapiranga,
Taquara e Três Coroas

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Eduardo Weirich Presidente
PGE Cristina Barcelos Membro

DPE Regina Célia Rizzon Borges de
Medeiros Membro

OAB Carlos Eduardo Braun Membro

OAB Evaldo Kievel

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 5 – Santa Maria : Comarcas de Agudo,
Caçapava do Sul, Cacequi, Faxinal do Soturno,
Jaguari, Júlio de Castilhos, Lavras do Sul,
Restinga Seca, Santa Maria , Santiago, São
Francisco de Assis, São Pedro do Sul, São
Sepé, São Vicente do Sul e Tupanciretã

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Juliana Forgiarini Pereira Presidente
PGE Felipe Lemons Moreira Membro
DPE Arion Escorsin de Godoy Membro
OAB Valdoni Carvalho Gonçalves Membro
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OAB Tais Lora de Oliveira

Secretária responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 6 – Passo Fundo : Comarcas de
Carazinho, Casca, Espumoso, Ibirubá, Lagoa
Vermelha, Marau, Não-Me-Toque, Panambi,
Passo Fundo , Ronda Alta, Santa Bárbara do
Sul, Sarandi, Soledade, Tapera

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE João Alessandro Müller Presidente
PGE Amanda de Moraes Weidlich Membro
DPE Rodrigo Gomes Pinho Membro
OAB Rowana Camargo Membro

OAB Adolf Papke

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 7 – Santo Ângelo : Comarcas de
Augusto Pestana, Campina das Missões,
Campo Novo, Catuípe, Cerro Largo, Coronel
Bicaco, Crissiumal, Cruz Alta, Giruá, Guarani
das Missões, Horizontina, Ijuí, Porto Xavier,
Santa Rosa, Santo Ângelo , Santo Antônio das
Missões, Santo Augusto, Santo Cristo, São
Luiz Gonzaga, Três de Maio, Três Passos e
Tucunduva

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Francisco Carlos N. Guimarães Presidente
PGE Helton Lamb Membro
DPE Rodrigo Gomes Pinho Membro

OAB Luciana Claudete Meirelles
Correa Membro

OAB Fernando Mai

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 8 – Lajeado : Comarcas de Arroio do
Meio, Arvorezinha, Encantado, Estrela,
Guaporé, Lajeado , Taquari e Teutônia

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE José Henrique Anschau Presidente
PGE Rafael Copetti Membro

DPE Regina Célia Rizzon Borges de
Medeiros Membro

OAB Maricel Pereira de Lima Membro

OAB Alessandra Glufke

Secretária responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 9 – Santa Cruz do Sul : Comarcas de
Arroio do Tigre, Cachoeira do Sul, Candelária,
Encruzilhada do Sul, Rio Pardo, Salto do Jacuí,
Santa Cruz do Sul , Sobradinho, Venâncio
Aires e Vera Cruz

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Cristine Schiavi Kaufmann Presidente
PGE Geovane de Oliveira Jardim Membro

DPE Regina Célia Rizzon Borges de
Medeiros Membro

OAB Rosemari Hofmeister Membro

OAB Renan Klein Soares

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 10 – Uruguaiana : Comarcas de
Alegrete, Bagé, Dom Pedrito, Itaqui, Quaraí,
Rosário do Sul, Santana do Livramento, São
Borja, São Gabriel e Uruguaiana

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Vinícius Pinho de Oliveira Presidente
PGE Leonardo Weber Corrêa Membro
DPE Arion Escorsin de Godoy Membro
OAB Maurício Felix Blanco Membro

OAB Marcelo Godinho Marinho

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 11 – Osório : Comarcas de Capão da
Canoa, Mostardas, Osório , Palmares do Sul,
Santo Antônio da Patrulha, Terra de Areia,
Torres e Tramandaí

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Fernanda Cristhina Lolatto Presidente
PGE Elton Benini Membro
DPE Arion Escorsin de Godoy Membro
OAB Gaspar da Cunha Prates Membro

OAB Angela dos Santos Barbosa
Rebés

Secretária responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional
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Região 12 – Erechim : Comarcas de Erechim ,
Gaurama, Getúlio Vargas, Marcelino Ramos,
Sananduva, São José do Ouro, São Valentim e
Tapejara

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Rogério Garcia Mesquita Presidente
PGE Michele Beux Membro
DPE Rodrigo Gomes Pinho Membro

OAB Juliane Lang Piazzeta
Giacomazzi Membro

OAB Andrey Henrique Andreolla

Secretário responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Região 13 – Frederico Westphalen :
Comarcas de Constantina, Frederico
Westphalen , Iraí, Nonoai, Palmeira das
Missões, Planalto, Rodeio Bonito, Seberi e
Tenente Portela

Órgão /
Entidade Nome Condição

PGE Raul Cazarotto Presidente
PGE Mariane Rabaioli Corbari Nardi Membro
DPE Rodrigo Gomes Pinho Membro
OAB Patrícia Luzia Stieven Membro

OAB Dioneia Cristina Caron

Secretária responsável pelo Núcleo
de Gerenciamento e Distribuição de

Processos, da Subcomissão
Regional

Registre-se e publique-se.

Marcelo dos Santos Frizzo,
Diretor do Departamento de Administração.

Editais
Protocolo: 2021000567809

Edital de Notificação de Aplicação de Penalidade

O Diretor do Departamento de Administração da Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o que consta no processo administrativo eletrônico nº 19/1000-0000530-4, NOTIFICA a empresa LABORAL SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ nº 09.628.278/0001-82, atualmente em lugar incerto e não sabido, da aplicação da penalidade de multa
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total atualizado do Termo de Contrato Emergencial de Prestação de Serviços
Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra nº 002/2017, conforme art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93; e para apresentar
RECURSO no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

Registre-se e publique-se.

Marcelo dos Santos Frizzo,
Diretor do Departamento de Administração .

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RGS
JOSÉ ANTONIO COSTA LEAL

Praça dos Açorianos, s/nº
Porto Alegre / RS / 90010-340

Gabinete da Presidência
JOSÉ ANTONIO COSTA LEAL

Praça dos Açorianos, s/nº
Porto Alegre / RS / 90010-340

Licitações
Protocolo: 2021000567561

Assunto: Dispensa
Expediente: 21/0489‑0001551‑8

DISPENSA DE LICITAÇÃO ‑ ESP 13/2021

PROCESSO DISPENSA DE LICIT. Nº ESP 013/2021, conforme Art. 29, Inciso VII, combinado com o art. 30, parágrafo 3º,
inciso II e III, da Lei nº 13.303/16. Objeto: Planejar, organizar e executar todas as etapas da realização de
Concurso Público para seleção de novos funcionários para PROCERGS, Empresa: FUNDAÇÃO LA SALLE; valor total: R$
176.480,00; data: 06/07/2021.

Pregão Eletrônico
DANIEL ANTUNES CARPTER

Praça dos Açorianos, s/nº - 1º andar
Porto Alegre / RS / 90010-340

Licitações
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